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T h i s a r t i c l e m t e n d s t o d r a w t h e c o n s e q u e n c e s o u t o f 
t h e t e a c h i n g s o f Vaticãn I I C o u n c i l a b o u t t h e s a c r a m e n -
t a l i t y o f t h e e p i s c o p a c y . F r o m t h e f a c t t h a t t h e tradltío-
n a l t h e o r y a b o u t t h e d i s t i n c t i o n b e t w e e n o r d e r p o w e r 
a n d j u r i s d i c t i o n p o w e r c a n n o t a n y l o n g e r b e i n t e r p r e t e d 
a s a b a s i c a n d a d e q u a t e d i v i s i o n òf t h e c b u r c h m i n i s t r y , 
i t l o o k s f o r a s u r e b a s e f o r t h e r e a l i t y - w e l l k n o x ^ a s 
t r a d i t i o n a l o f t h e t h r e e f o r m s I n w h i c h t h e h o l y o r d e r s 
a r e c o n f e r r e d : e p i s c o p a c y , p r i e s t h o o d a n ^ d e ^ c o ^ s h i p . 
A r a p i d h i s t o r i c a l v i s i o n e x a m i n e s t h e diffèrent t h e o r i e s 
b u i t t b y c a n o n i s t s a n d t h e b l o g ^ i a n s , i n o r d e r t o expláin 
t h e r e a l i t y l i v e d b y t h e C h u r c h . B a s e d o n t h e c o u n c i l 
t e x t s , i t t r i e s t o u n d e r s t a n d t h e , s a c r e d minístry a s a 
c o n t i n u a t i o n o f t h e u n i q u e m i s s i o n t r a n s m i t t e d to t h e 
a p o s t l e s b y C h r i s t , t h r d u g h a n i n s e r t i o n i h t h e e p i s c o p a l 
c o U e g e . , 

C o m m u n i o n — n o t " j u r i s d i c t i o n " s e e m s t q b e t h e 
b a s i c c o n c e p t f o r t h e C h a r a c t e r r e c e i v e d i t i o r d i n a t i o n . 
F i n a l l y , t h e r e a r e e x p r e s s e d a s e r i e s óf h y p o t h e s e s b a s e d 
o n | h e p r e v i o u s a n a l y s i s a b o u t t h e d i s t i n c t i o n b e t w e e n 
b i s h o p s a n d p r i e s t s , a b o u t t h e v a r i o u s saçred p o w e r s , 
a b o u t a p o s s i b l e d l v i s i o n o f t h e Sacraínent o f Hòly Órder, 
a b o u t t h e diffèrent g r a d e s o f tlíe sacreá m i n i s t r y , a b o u t 
t h e p o s s i b l e " i r r i t a t i o n " o f t h e poWér t o s a n c t i f y , a n d 
a b o u t t h e c o n v e n i e n c e o f m o d i f y i n g t h e p r e s e n t t e r m i n o -
l o g y . 

Na realidade eclesial concreta 
em que v ivemos , nos encontramos 
com três tipos plenamente dife
renciados de ministérios, dentro do 
que costumamos chamar de "sacra
mento da ordem" : bispos, presbí
teros e diáconos. A inda que as 
três, denominações apareçam já na 
Escritura, a sua distinção clara é 
testemunhada a partir do século I I . 
Isso vale principalmente para as 
Igrejas da Ás ia Menor , onde a hie
rarquia tripartita é considerada 

por Santo Inácio de Antioquia co
mo j organização natural e comum 
das cornunidades cristãs. Mas se a 
distinção é conhec ida , já naqueles 
tempos primit ivos, a ref lexão teo
lógica q u e . l h e pretendeu dar um 
fundamento foi elaborada tardia
mente e com vacilações. Construiu-
se., pr imeiramente, a teoria da 
distinção de potestades ou do dú-
plice poder; de ordem e de jurisdi
ção. O poder de ordem seria 
plenamente d iv ino , transmissível 
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diretamente pelo sacramento, dir i
gido à santificação interna dos 
f ié is , e , uma vez confer ido, subtraí
do , quanto à va l idade , ao domínio 
da Igreja. O poder de jurisdição, 
pelo contrário, teria muito de hu
mano, transmitir-se-ia por delega
ção pontifícia e até (pelo menos 
parcialmente) sem necessidade da 
base sacramentai , estaria dir igido 
ao governo externo da sociedade 
ecles ia l , e poderia ser inval idado, 
em todo ou em parte pela autori
dade competente. 

Elaborada pelos canonistas dos 
séculos X I - X I I , esta distinção pe
netrou profundamente na Escolás-
t ica, dev ido , em grande parte , à 
autoridade de S. Tomás , que a 
adotou, com a célebre terminolo
gia de "potestas in Corpus Christi 
v e r u m " (poder de ordem) e "po
testas in Corpus Christi myst icum" 
(poder de jurisdição) (1). Mas este 
modo de ver as coisas tem um 
inconveniente fundamenta l : a se
paração quase total dos dois ele
mentos que correm sempre unidos 
na Igreja: o div ino e o humano (2). 
O r a , a fórmula do Calcedonense — 
" inconfuse , immutabil i ter , indiv ise , 
inseparabil i ter" (3) percorre toda a 
realidade der ivada da Encarnação. 
Pretender separar os elementos 
divinos e humanos é tanto como 
destruir a ordem inaugurada pelo 
Homem-Deus. Na prática, a l iás , a 
distinção entre ordem e jurisdição 
não era tão fáci l como podia pare
cer à pr imeira v ista . Af i rmava-se 
— e o mesmo S. Tomás é testemu
nha disso — que os bispos e os 

(1) . C f . S. Th. I l - l l ae , q . 184, a . 6 , ad 1 ; I I I , 
q. 6 7 , a. 2 , a d 2 ; 111, q . 8 2 , a. 1 , ad 4. 

(2) Cf . C O N C I U U M O E C U M E N I C U M V A T I C A -
N U M I I , Const . dogm. d e Ecc ies la , Lumen 
G é n l i u m , n. 8. 

(3) DS 302. 
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presbíteros di fer iam apenas no 
poder de jurisdição e não no de 
ordem (4). 

A s di f iculdades, porém, que se 
der ivavam dessa distinção não 
podiam ser ignoradas. Sobretudo 
nos casos da administração dos 
sacramentos da crisma e da ordem 
eram particularmente perturbado
ras. A confirmação, com maiores 
ou menores restrições, foi admi
nistrada por presbíteros durante 
toda a História da Igreja. A s orde
nações, pelo menos em alguns 
casos (5) , foram também conferi
das por simples sacerdotes. Onde 
estava , pois, a distinção entre bis
pos e padres? No poder de or
dem? Por que , então, os dois 
únicos sacramentos citados sempre 
como prova podjam ser adminis
trados, và l idamente , pelo menos 
em certos casos, por presbíteros? 
Se fa l tava a base sacramentai , não 
se vê como podia ser suprida por 
uma simples delegação humana. 
Se , pelo contrário, com S. Tomás, 
se pensava no poder de jurisdição, 
como base da distinção entre pres
bíteros e bispos, dev ia explicar-se 
porque a Igreja considerava como 

(4) " A d quartum dicendum quod episcopus 
accipit potestaten ut agat in persona Clir ist i 
supra corpus eius mvst icum: idest super 
Ecc les iam: quam quidem potestatem non 
accipit sacerdos in sua consecratione, licet 
possit eam habere ex episcopi commiss ione. 
Et ideo ea quae non pertinent ad disposi-
t ionem cornoris mvst ic i , non reservantur 
e o i s c o p o " (S. Th. 111, q. 8 2 , a. I, ad 4). 
Cf. também; In I V Sen», d. 7, q. 3, a. 1 
co\. 2 , ad 3 ; d . 24, q . 3 , a . 2 , col . 2-3; 
S. Th. l l - l l ae q . 184, a. 6, ad 1 ; I I I q. 6 5 , 
a. 3, ad 2 ; q . 6 7 , a. 2 ; q. 8 2 , a . 1 , ad 
4 e a. 3 , ad 3. Não deve esquecer-se, porém, 
que o mesmo S. Tomás parece incl inar-se, 
nas suas últimas obras, por uma distinção 
entre bispos e nresbíteros baseada não 
apenas na diversa " ju r i sd i ção" . C f . De perf . 
vitae spir . , c. 24 , n. 715. 

(5) Cf . B O N I F A T . I X , Bulla Sacra* raliglonis, 
DS 1145; M A R T I N . V . Bulla Gerantas ad 
vos , DS 1290; I N N O C E N T . V I I I , Bulla Ex-
poscit t u a * d*vot ionis , DS 1435. O recurso 
fác i l à negação da autentic idade destes d » , 
cumentos, que costumava empregar-se nos 
nossos manuais de Teologia , não é mais 
poss íve l depois que foram descobertos o i 
originais conservados no Arqu ivo Vat icano. 



inválidas — e não apenas como 
ilícitas — as confirmações e orde
nações realizadas por sacerdotes 
não autorizados. 

Para fugir a essas dif iculdades 
foram elaboradas diversas teorias. 
Pensou-se, em primeiro lugar , nu
ma irritação eclesiástica do poder 
sacramentai . Mas , por que essa 
irritação era possível nos casos da 
crisma e da ordem e não no da 
eucaristia? De fato , a Igreja consi
derou sempre como vál ida — em
bora ilícita — a celebração eucarís-
tica dos presbíteros que se encon
tram fora da comunhão ecles ia l , 
enquanto que ordenações e cris-
mas, realizadas por padres incen-
surados mas não autorizados, eram 
dadas como invál idas . 

Falou-se, então, de um poder 
delegado de ordem. Os presbíte
ros não possuir iam, em virtude da 
própria ordenação, a faculdade de 
administrar os dois sacramentos 
citados, mas a Igreja, através dos 
bispos ou do papa , poderia dele
gar-lhes esse poder. A teoria i a , 
porém, diretamente contra a base 
da distinção entre ordem e jurisdi
ção. O poder de ordem e ra , como 
dizíamos, sacramentai , conferido 
diretamente por Deus, dir igido à 
santificação dos indivíduos e, por 
isso, subtraído radicalmente ao 
domínio da sociedade eclesial . Mas 
poder delegado de ordem significa 
algo social , regulável à vontade da 
autoridade humana , não conferido 
diretamente por Deus. A l iás , se , 
mediante uma simples delegação, 
os presbíteros podiam obter todas 
as faculdades dos bispos, para que 
servia a sagração episcopal? 

A única saída possível parecia a 
negação da distinção de graus 
dentro do sacramento da ordem. O 
presbiterato seria a ordenação pro

priamente di ta . Bispos e padres 
seriam completamente iguais no 
plano da ordem, di fer indo apenas 
no plano da jurisdição. A eucaris
tia não poderia ser nunca inval i
dada porque a consagração não 
atua diretamente sobre os súditos 
da Igreja. As ordenações e a cris
ma , pelo contrário, ex igem neces
sariamente um sujeito que , por 
def in ição, deve ser súdito da Igre
ja. O r a , ela poderia assiná-lo ou 
não a tal sacerdote concreto, con
fer indo ou negando a val idade 
desses sacramentos. O resultado, 
porém, desta teoria foi uma enor
me casuística sobre designação de 
súditos, subordinação de uns mi
nistros a outros, l iceidade, i l iceida-
de ou iterabil idade dos sacramen
tos. No tempo do Concil io de 
Trento, a questão da distinção en
tre bispos e presbíteros se apre
sentava tão complicada que os 
padres concil iares não se atreve
ram a resolvê-la, contentando-se 
apenas com af irmar a superiorida
de dos bispos sobre os presbíte
ros, mas sem fornecer a razão 
intrínseca dela (6). A distinção 
entre ordem e jurisdição sofreu os 
primeiros embates quando, nos 
f ins do século X V I I I , alguns teólo
gos e canonistas católicos começa
ram a aceitar a doutrina protestan
te dos tempos do l luminismo sobre 
a div isão tripartita do poder ecle
sial : santif icação, magistério e re
gime (7). Sem dúv ida , essa teoria 
apresentava grandes vantagens do 
ponto de vista pedagógico e até 
parecia ter um fundamento bíblico 

(6) C O N C . TRID. Sess. X X I l l , cap. 4 (DS T768) 
e can . 7 (DS 1777). 

(7) Sobre a or igem da d iv isão tr ipartita, cf. J . 
F U C H S , Magister ium, Ministar ium, Regimen. 
V o m Ursprufig e iner «Mi lMiologítchai i Tri
log ia , Bonn, 1 9 4 1 ; ID . , Waiheuikramei i ta le 
G r u n d i a g u n g l i irchlieher Rachtsgewait , in 
Scholasfilc 16 (1941) 496-520. 
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claro: Mt 2 8 , 19-20 (8). Mas , do 
ponto de vista da Teologia dogmá
tica e da Sistemática jur ídica, ofe
recia igualmente não pequenos 
iriíçonvenientes. Qual e ra , a f ina l , a 
-natureza e o modo de transmissão 
do poder de magistério? Para 
muitos parecia ser uma espécie de 
potestade intermédia, carismática 
mais do que sacramentai , e dir igi
da tanto à santificação quanto ao 
governo dos f ié is . Para fugi r a essa 
indef inição do poder de magisté
r io, a maior parte dos canonistas 
da segunda metade do século X I X 
e da primeira do X X acabaram re
jeitando a tríplice d iv isão e volta
ram à bipartição entre ordem e 
jurisdição (9). O" magistério seria 
apenas um exercício da jurisdição 
eclesiástica. Justif icavam-se assim 
as licenças que ainda hoje são ne
cessárias para a pregação. Voltava-
se , porém, 'às dif iculdades dos sé
culos anteriores, 
, No momento em cjue começa o 

Concil io Ecumênico Vaticano I I , a 
distinção -radical entre poder de 
ordem e poder de jurisdição pare
ce ser um obstáculo para o pr-
gresso' da Teotogia do Episcopado. 
Com efe i to , essa distinção tinha 
entrado nos documentos rebentes 
dO' Magistério eclesiástico ordiná 
rio. Em Pio X I I é 'c lara a afirmação 
da transmissão d a ' jurisdição por 
intermédio dó Papa e não direta 
mente pe lo sacramento (10) . Os 
Padres conciliares pretendem solu
cionar o di lema" mediante a com-
preer?são'de tôda a real idade ecle-

(8) Esse fundamento b íb l i co não parece ser tão 
evidente como alguns autores a f i rmam: Cf . 
M. V I D A L , íTiiene fundamento b i M i c o Ia 

' d iv&ión trÍDartila de Ia Teologia Pastora l? , 
em Pentecostés 8 (1070) 3-17. 

(9) C f . , p. ex . W E R N Z - V I D A L , lus Canon ieum, 
I I , p. 62 ss . ; A . O T T A V I A N I , Intl ítuttones 
lur is Publ ic i Ecc ies ias l ic i , e d . 4.^, Romae, 

, 1958, 1. p. 186 ss . ; J . F E R R A N T E , Suinnia 
luris Constifutional is Eec les iae , Romae 1964, 
pp. 196 ss. 
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sial sob o prisma da sacramentali-
dade da sua ação. Falar-se-á de 
"mistér io" , de "sacramento" , de 
"natureza encarnatória da Igreja" , 
de "caráter teândrico", etc. No 
fundo , está presente a realidade 
de uma dupla estrutura eclesial : 
v is íve l e inv is íve l , jurídica e caris
mática, humana e d iv ina . Não é 
que essa dupla estrutura fosse des
conhecida anteriormente, mas a 
união ínt ima, inseparável , entre os 
dois elementos não era suficiente
mente acentuada (11) . À luz desta 
nova compreensão da Igreja, a 
distinção radical entre ordem e ju
risdição não é mais .poss íve l . No 
"poder de o rdem" deve estar pre
sente também um elemento orga-
nizat ivo, social ; e »o "poder de 
jurisdição" não pocíe faltar o ele
mento sacramentai . Numa lingua
gem às vezes obscura, que procura 
evitar as palavras " o r d e m " e " ju
risdição" e até mesmo o termo 

(10) " (Episcopi ) non plane sui iuris sunt, sed 
sub debita Romani Pontif icis auctoritate 

• posit i , quamvts ordinária iurisdictionís po-
testate fruantur, immediate sibi ab eodem 
Pontíf ice Summo impert i ta" ; Ene. Mvstici 
Corpor i s , em A A S 35 (1943) 212 ; " iur i s 
dictionís autem potestas, quae Supremo Pon-
tifici iure ipso d iv ino confertur , Episcopis 
ex eodem provenit iure, at nonnísí . per 
Petri Sucessorem" : Ene. A d Sínarum Gentes 
efn A A S 47 (1955) 9 ; "hoc posito, efficitur 
ut Episcopi nec nominati nec confirmati a 
Sede A p o s t ó l i c a n u l i a fruantur potestate 
magisterl í et iurisdictionís, cum iurísdictio 
Episcopis per unüm Romanum Pontificem 
obt ingat" : Ene. A d Apo i to lorum Pincipis , 
e m A A S 50 (1958) 610 . O s gr i fos são meus . 

(11) Cf. W . BERTRAMS, De const i lu l ione Écc la-
s iae s imui char ismal ica e l ins l i lu l iona l i , em 
Periódica 57 (1968) 302 ss. Quase em todos 
os escritos deste autor iiá úm aceno a essa 
dupla estrutura. Por isso, não parece haver 
dúvida quanto à sua contribuição para a 
redação f inal do capítulo I I I e da " N o t a 
expl icat iva prévia da Const . dogm. l u m e n 
Oent ium. ' C f , entre outros, bs' seguintes 
estudos do c i tada P. BERTRAMS: De re la-
l ione inter Episcopatum et Pr imatum, Prin
cipia phi losophica et theologica quibus re-
latio iuridica fundatur inter off ic ium epis-
copaje e» pr imatia le , Romae, 1963;^ De 
quaest ione circa or ig inem potestis iurisdic-

. .«ionis Ea i s coperum in C o n t i l i o Tridantino 
non resoluta, em Periódica 52 ,(1963) 45?-
4 7 6 ; ' P a p s t und Bischâfskol legium ais Trãger 
der k i rchi ichen Hir tengewait , Paderborn, 
1965. 



"poder" , o Capítulo III da "Lumen 
Gent ium" e a sua "Nota explicati
va p rév ia " nos fa lam da participa
ção ontológica nos múnus sagrados 
através da sagração episcopal . 
Pensava-se assim poder expl icar 
faci lmente as relações entre os 
membros do Colégio episcopal e o 
Romano pontíf ice. Na real idade, 
porém, atingia-se também a ques
tão da diferença entre bispos e 
presbíteros. Não há dúvida que 
o Concil io realizou um grande 
avanço, mas ainda deixou alguns 
pontos obscuros e não poucas am
bigüidades, principalmente em re
lação à essa última questão. Pro
curemos, portanto, tirar as conse
qüências da doutrina conciliar. 

A base para a compreensão do 
sacerdócio cristão, neste como em 
qualquer outro aspecto, é a v ida e 
a obra de Cristo. Dêle der iva todo 
poder, porque a Êle foi entregue 
pelo Pai (12) . É, portanto, no Cristo 
onde poderemos encontrar o mo
delo para a interpretação do poder 
eclesiástico. E o que encontramos 
a í? Cristo é envjado pelo Pai (13) . 
Mas, s i m u l t â n e ^ e n t e , é ungido 
pelo Espírito Santo (14) . Do mesmo 
modo, Êle envia ôs Apóstolos (15) 
e lhes concede'ou promete para o 
futuro a unção do Espírito Santo 
(16) . Nestes textos, aparece claro 
que missão e consagração, embora 
separaveis , è até mesmo conferi
das em ocasiões diversas , estão 
sempre em íntima relação. Cristo, 
que iá desde o início recebeu a 
sua missão, não começa a sua "pre
gação do Reino" , quer dizer a rea-

(12) Cf . M l 28 18. 
(13) Jo 2 0 , 2 1 . A l i á s , em todo o Evange lho 

de S. J o ã o é um tema constante a missão 
do Fi lho, que é enviado ao mundo pelo 
Pai. 

(14) Cf. Lc. 4 , 18s. e os relatos d o batismo 
de Jesus . 

(15) Jo 20 , 2 1 ; Mt 2 3 , 19-20; Mc 16, 15-18. 
(16) Lc 24 , 4 9 ; Jo 14, 16-17; 2 0 , 2 2 ; A t 7, 5.8. 

iização estrita da sua missão, senSo 
depois da unção v is íve l pe lo Espi
rito, no momento do batismo. Por 
sua vez , os Apóstolos recebem a 
ordem de não se empenharem di
retamente na missão até não terem 
recebido a consagração interior do 
Paráciito (17) . 

É claro que a missão, a ordem 
externa pela qual a lguém é envia
do , representa um elemento orga-
nizativo. Na compreensão humana , 
é a autoridade quem dá o manda
to, quem env ia . E, no caso dos 
Apóstolos, essa autoridade é o pró
prio Cristo, que manifesta clara
mente a sua vontade. Por sua vez , 
a santificação ou consagração é um 
elemento fundamentalmente inter
no e inv is íve l . Mas aqui , ao igual 
que em tôda a ordem der ivada do 
Encarnação, os elementos divinos e 
humanos, internos e externos , não 
aparecem separados, desunidos. A 
missão é ex terna , mas a autorida
de que a confere é d iv ina . A un
ção do Espírito é interna, mas é 
realizada mediante um rito exter
no (18) , e se destina a completar a 
missão recebida. Porém, a tarefa a 
realizar não está d iv id ida ; é única 
como único é o Espírito que a deve 
dir igir . 

Há , em principio, uma única 
missão, e há um único grande mis
sionário: o Colégio apostólico, de
positário do mandato de Cristo e 
transmissor do único Espirito (19). 
Daí se der ivam os dois grandes 
princípios que o Vaticano II enun
ciou no capítulo III da tumen Gen
tium: a colegial idade e a ' s a c r a -
mental idade do Episcopado. Não 

(17) Lc 2 4 , 4 9 ; A t 1 , 4. 
(18) Cf . Jo 20 , 2 2 ; At 6 ,6 ; 9 , 17; 13, 2-3. 
(19) " . . . quos Apóstolos (cf. Lc 6,13) a d modum 

çòl legi i sçu coefus stabil is i n s t i f u i t . . . Eos 
ad f i l ios Israel pr imum et ad omnes gentes 
misit (cf. Rom 1 , 161" : Const . dogm. d e 
Ecciesia l u m e n G e n t i u m , n. 19. 
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há , não pode haver na Igreja um 
ministério indiv idual , indeperiden-
te da comunhão eclesial . Quem se 
coloca voluntariamente contra a 
ordem estabelecida por Cristo, co
mo participará da sua missão e do 
seu Espírito? É na comunhão do 
Colégio que todos os ministérios 
encontram a sua unidade. E é na 
imposição das mãos pelos mem
bros do Colégio, seguindo o exem
plo dos Apóstolos, que o Espírito 
nos é dado para a edificação do 
Corpo de Cristo. Essa comunhão, 
de origem sacramentai , mas de 
conseqüências sociológicas e orga-
nizat ivas, é o ponto de encontro do 
v is ível e do inv i s íve l , do div ino e 
do humano, no ministério eclesial 
(20) . 

De acordo com os primeiros ca
pítulos dos Atos dos Apóstolos, o 
Colégio apostólico começa a reali
zar a sua missão unido como um 
todo, como um conjunto. A \dé\-> 
da unidade da tarefa a realizar 
parece ocupar naqueles momentos 
o primeiro plano. Mas a mesma 
dinâmica da v ida da Igreja deve
r ia , mais tarde, levar necessaria
mente ao reconhecimento da mul
tiplicidade implícita nessa unidade. 
Surge ass im, em primeiro lugar, o 
problema da limitação das forças 
dos Doze, que os leva a impor as 
mãos aos sete varões que deverão 
encarregar-se da assistência aos 
indigentes (21) . Apresenta-se de
pois a necessidade de espalhar a 
boa nova além dos limites restritos 
de Jerusa lém e, conseqüentemen
te, a desagregação dos Doze, que 
passam a v i ve r dispersos, sem, 
contudo, romperem a sua unidade 
na comunhão. Há , enf im — com o 

(20) O caráter social dos sacramenots (portanto, 
também do sacramento da ordem) é fr isado 
no n.o 7 da l u m e n Gent ium. 

(21) At 6 , 1-7. 
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decorrer dos anos — o avizinhar-se 
da morte e o crescimento da cons
ciência de que o ministério não 
poderá desaparecer com a passa
gem do Apóstolo. Seus colabora
dores deverão continuar a sua 
tarefa (22) . 

Nesse contexto histórico, a Igre
ja primit iva v i veu uma realidade 
antes de refletir sobre e la . Essa 
real idade pode-se resumir em três 
frases: unidade da missão enco
mendada por Cristo; sacramentali-
dade da inserção no Colégio apos
tólico, através da imposição das 
mãos; multipl icidade de ministé
rios, expl icitada de acordo com as 
circunstâncias e necessidades das 
comunidades locais. A unidade nos 
fa la da comunhão eclesial; a sacra-
mental idade nos mostra a união en
tre o v is íve l e o invis ível na suces
são apostólica; a mult ipl ic idade, en
f i m , nos indica um certo poder da 
Igreja sobre os sacramentos. Nas 
primeiras comunidades cristãs, não 
só a divers idade de nomes (após
tolos, colaboradores, enviados , 
evangel istas , profetas, bispos, pres
bíteros, guias , diretores, pastores, 
pres identes . . . ) , mas também a 
falta de diferenciação clara das di
versas funções , nos está indicando 
a multipl icidade potencial do mi
nistério eclesial (23) . Num tempo 
relativamente breve , essa multipli
cidade acaba enquadrando-se no 

(22) C f . , por e x e m p l o , 2, Tim 4, 5-8 e as pas
sagens f inais das Epístolas do cativeiro. A 
Const . dogm. de Ecciesia Lumen Gent ium 
ensina o mesmo no seu número 20: (Apos
tou) " n o n s o l u m . . . vários adíutores in mi
nistério habuerunt , sed ut miss io ipsis con-
credita post eorum mortem continuaretur, 
cooperatoribus suis immediat is , quasi per 
modum testamenti , demandaverunt munus 
perf ic iendi et conf i rmandi opus ab ipsis in-
c e p t u m " . 

(23) Entre os múlt iplos estudos sabre este ponto, 
podemos destacar: M A N U E L GUERI^A G O -
M E Z , I a Co leg ia l idad en Ia contt i tue i in 
jerárquica y en el gob ia rno d a la> pr imerat 
comunidades crist ianas, na obra coletiva E l 
Co lég io Ep i scopa l , M a d r i d , 1964. 



tríplice esquema, hoje tão conhe
cido para nós: episcopado, presbi
terato e diaconato. 

Tão acostumados estamos a esse 
esquema, que nem sequer nos 
apresentamos a questão da sua re-
formabi l idade. Contemplando, po-

• rém, a evolução histórica a que 
temos feito referência, manifesta-
se-nos um primeiro problema. Nas 
comunidades cristãs pr imit ivas , o 
único ministério apostólico se des
dobrou, sob o impulso das circuns
tâncias e necessidades pastorais , 
até chegar a cristalizar nos três 
graus da chamada "hierarquia de 
ordem" . Conserva a Igreja, ainda 
hoje, a capacidade de desenvolver 
em formas novas as virtual idades 
do sacramento da ordem? Quer 
dizer , poderia e la , no nosso tempo, 
estabelecer novos modos de parti
cipação no sacerdócio ministerial 
que foi confiado ao Colégio apos
tólico? Difici lmente se poderá ne
gar essa possibi l idade se se consi
dera que o exc lus iv ismo da nossa 
organização atu j l não parece ser 
um dado dos primeiros tempos do 
Crist ianismo, mas apenas um fruto 
da era pós-apostólica. A s declara
ções do Concil io de Trento, que 
af i rmam uma hierarquia de ordem, 
estabelecida por instituição div ina 
(24) , não constituem nenhuma di
f iculdade, pois , de modo a lgum, 
af irmam que os diversos graus 
procedam imediatamente de Cris
to, nem que todas as virtual idades 
do sacramento da ordem f iquem 
esgotadas na tri logia "bispos , pres
bíteros e ministros". Não é ne
nhuma novidade a teoria da insti
tuição apenas genérica do sacra
mento da ordem por Cristo. A 
literatura canônica e teológica a 

(24) C O N C . TRID. j e s s . X X I l l : Decr. de sacram. 
ordinis , especia lmente o cap. 4 e o cânon 
6: DS 17Ó8, 1776. 

este respeito é grande (25) . Divi
dem-se, po rém, os autores quando 
se trata de determinar se após a 
f ixação dos três graus conhecidos 
é ainda possível uma ordenação 
diferente do ministério eclesial . E 
a verdade é que não há nenhum 
argumento convincente. Se , como 
parece, a distinção clara entre bis
pos, presbíteros e diáconos é ape
nas pós-apostólica, não se pode 
dizer que pertença ao núcleo da 
revelação, que ficou encerrada 
com a morte do último Apóstolo. 
O Colégio apostólico, pr imeiramen
te , e o Colégio episcopal depois , 
foram chamando homens que , em 
diversos graus e de diversos mo
dos dever iam colaborar na missão 
única, ou continuá-la. 

Essa participação não parece ser, 
na consciência dos primeiros sécu
los cristãos, uma entrega parcelada 
de podêres que só através de eta
pas sucessivas possam ser alcança
dos. O ministério nos aparece di
v idido não em degraus que devam 
ser escalados progressivamente, 
mas em modos de participação, em 
tarefas especial izadas, em missões 
a cumprir dentro da grande mis
são. Os exemplos de ordenações 
"pe r sal tus" não são raros, nem 
levantaram maiores problemas teo
lógicos (26) . Em tôda ordenação de 
diácono, presbítero ou bispo há , 
fundamentalmente , uma inserção 
nessa grande missão do Colégio; 
há — va lha a expressão — uma 
" incardinação" não nesta ou na
quela diocese, mas no Colégio 
episcopal , depositário e transmissor 

(25) Pode consultar-se uma lista bastante com
pleta no trabalho de A N T Ô N I O M O S T A Z A 
R O D R I G U E Z , Poderes episcopales y pretb i -
terales, em La Función pastoral d e los ©bis
pos, X I Semana espanola de Derecho ca-
nónico , Salamanca 1967. 

(26j É t íp i co , a este respeito, o caso dos papas. 
Cf . M I C H E L A N D R I E U , La u r r i è r e eeclesias-
t iqua des papes du moyen t g e , em Rev. 
des Sciences rei. 27 (1947) 90-120. 
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do mandato de Cristo. Por isso, a 
Lumen Gentium pôde af i rmar que 
"todos os sacerdotes. . . estão uni
dos com o Corpo dos Bispos e , se
gundo sua vocação e graça , devem 
servir ao bem de tôda a Igreja" 
(27) . Em tôda ordenação há , por
tanto, já uma missão. 

Ordenação e missão aparecem 
tão intimamente unidas nos pri
meiros séculos que nem se cogita 
na sua pogsível separação. Daí que 
os clérigos sejam sempre ordena
dos relat ivamente, quer dizer des
tinados já a um ministério particu
lar: a uma diocese, a um "t í tu lo" 
ou a uma diaconia concretos e de
terminados (28) . A participação de , 
pelo menos, três bispos na sagra
ção episcopal , que nos é apresen
tada em Nicéia como lei universal 
e tradicional (29) , d á , por sua vez , 
o sentido da universal idade, da 
participação na missão única do 
Colégio através do rito sacro do 
sacramento da ordem. 

Quando , a partir da A l ta Idade 
Média , começam a generalizar-se 
na Igreja as ordenações absolutas, 
sem referência expl ícita a um ofí
cio determinado, o pensamento 
teológico procura uma justificação 

(27) Consf . dogm. de Ecciesia Lumen G e n t i u m , 
n. 28 . 

(28) Essa d isc ip l ina foi r igorosamente observada 
durante os, quatro pr imeiros séculos. A o s 
poucos, caiu em desuso ; mas para a Igreja 
Romana airida era le i , nos f ins do século 
IX , e a sua inobservância deu lugar aos 
conhecidos ep isódios relacionados com a 
e levação de Formoso (891-896) a o Pontif i-

, cado. Tão forte era a união entre o orde
nado e of íc io a que se dest inava que c 
própr io Conc i l io Ecumênico de Nicéia consi
dera como absolutamente nula qualquer tras-
ladação a outra d iocese , t í tulo ou d iaconia . 
Cf . C O N C . N I C A E N . 1, can . 15: " . . . si 
quis v e r o , . . tale quid agere t e m p t a v e r i t . . . 
hoc factum prorsus in irritum deducatur et 
restituatur eecles iae, cui fuit ep iscopus , pres-
byter aut diaconus órd inatus" : em Conc i -
l íorum Oecumenicorum Decreta (ed. A L B E -
R I G O , J O A N N O U , e t c , \ p. 12. 

(29) Cf. C O N C . N I C A E N . I, can. 4 , em Concí-
l iorum Oecumenicorum Decreta (ed. A L B E -
R I G O , J O A N N O U , e t c ) , Fr iburgi 1962, pp. 
6-7. 
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teórica para o fato d a aparente 
separação radical e adequada das 
duas realidades que virão a rece
ber o nome de ordem e jurisdição. 
Surgirá assim a teoria a que fazía
mos referência no começo deste 
artigo. A ordenação conferiria so
mente o poder de ordem, sac ra
mentai , de santificação; poder que 
dever ia ser completado em todos 
os casos nos quais o seu exercício 
atinge diretamente os indivíduos 
(os "súditos" , como costumava di
zer-se). Por isso, a confissão "sem 
jurisdição" seria nula , mas a cele
bração da Eucaristia — que atua 
diretamente sobre a realidade di
v ina do Corpo de Cristo e só indi
retamente sobre os f iéis — seria 
sempre vá l ida . A jj jrisdição, distin
ta e separável do poder de ordem, 
se transmitiria e ser ia , até certo 
ponto, independente da ordenação 
sacerdotal . Esta teoria parecia mais 
cômoda enquanto permitia expl i
car a diferença entre bispos e 
presbíteros, sem aumentar o nú
mero dos sacramentos e nem se
quer recorrer à concepção da di
vers idade de graus no sacramento 
da ordem. A verdadei ra , a única 
ordenação sacerdotal , seria ó pres
biterato. Bispos e presbíteros dife-
renciar-se-iam apenas no poder de 
jurisdição (30) . 

J á temos fa lado, anteriormente, 
das dif iculdades que essa teoria 
apresenta. Vejamos ainda uma 
outra. Na real idade, a distinção 
radical entre ordem e jurisdição e 
a negação da multipl icidade conti
da no sacramento da ordem, em 
lugar de expl icar , obscureciâ a 
distinção entre bispos e presbíte
ros. Perante um bispo titular sem 

(30) Entre os autores mais recentes part idár ios 
dessa teor ia , pode destacar-se J . BEVÉR, 
Nature et posit ion d u iacerdoce , em Nouv. 
Rev. Théol . 86 (1954) 356-373; 469-480. 



nenhuma função especial numa 
diocese, dever íamos dizer que se 
encontra "degradado" à condição 
de presbítero? E, por sua vez , um 
presbítero que , como no caso dos 
prelados "nu l i ius " , dos adminis
tradores apostólicos, dos vigários 
capitulares ou dos prefeitos apos
tólicos, governasse de fato uma 
diocese ou um território a f im , po
deria dizer-se que tinha sido "ele
vado" à categoria de bispo? 

Pôr causa das dif iculdades apon
tadas, o Concil io Vaticano II aban
donou a ve lha terminologia e fala 
não de "o rdem" e " jur isdição" , 
mas do tríplice " m ú n u s " de ensi
nar , santificár e governar , cuja 
participação ontológica é conferida 
aos bispos na sagração episcopal . 
Os três múnus têm, portanto, uma 
base sacramentai , uma estrutura 
interna anterior à sua manifestação 
externa , à sua atuação no contexto 
social da Igreja. Mas se isso é ver
dade para os bispos, deve sê-lo 
igualmente para os presbíteros, 
que também recebem o sacramen
to da ordem, embora em forma 
diferente. Os presbíteros não são 
chamados "participantes do sacer
dócio dos bispos" , mas do único 
sacerdócio de Cristo (31) . Daí que , 
também para ê les , ps podêres de 
ensinar , santificár e governar te
nham o seu apoio, a sua base 
ontológica, na ordenação recebida. 

A mudança de terminologia no 
Concil io é evidente. Trata-se, po-
réni , também de uma mudança de 
doutrina? Ou melhor, de uma volta 
a uma doutrina esquecida: a da 
sacramentalidade radical do poder 
eclesial? Ass im parece ser. Contu
do , nem todas as dif iculdades fo-

(31) " . . . (Presbyter i ) . consecranfur, ut ver i sa-
. cerdotes Novi Testamenti Muneris unici Me-, 

diatoris Christ i (1 Tim 2,5) participes in suo 
' . gradu min is tér i i " : Const . dogm, d e Ecciesia 

Lumen G e n t i u m , n. 28 . 

ram resolvidas. Os "múnus" , afir
ma o Conci l io, são conferidos na 
ordenação sagrada; mas devem ser 
exercidos na "comunhão hierár
qu ica" (32) . Não está aqui ainda 
escondida a distinção entre ordem 
e jurisdição? Pelo menos uma re-
miniscência dela é c lara. De fato , a 
relação da comissão sobre o modo 
39 af irma que a restrição da ne
cessidade da comunhão para o 
exercício dos múnus episcopais se 
refere unicamente aos de ensinar 
e reger, não ao de santificár. Èm 
outras palavras , o múnus de santi
f icár (antigo "poder de ordem") já 
estaria expedito para a ação pélp 
fato da simples sagração episcopal , 
enquanto os múnus de ensinar e 
governar (antigo "poder de juris
dição") dever iam ser completados 
pe la "comunhão hierárquica" (33) . 
Se fôssemos tirar as conseqüências 
lógicas dessa expl icação dada na 
aula conciliar, teríamos que con
cluir que o poder de santificár é 
sempre vàl idamente exerc ido; ó 
que não acontece com os de ensi
nar e governar . E não era èssá a 
doutrina "pré-concil iar" das duas 
potestades? 

Colocada, porém, a premissa da 
unidade do ministério em Cr istd, 
tem sentido um poder sacramentai 
exercido totalmente fora da comu
nhão eclesial? A necessidade dessa 
comunhão não me parece que : se 
possa justificar apenas pela ex i
gência da determinação dos súdir 
tos sobre os quais o ministério de
va ser exercido. Pelo contrário, a 
comunhão hierárquica é uma con-

(32) C { . Const . d o g m . de Ecciesia-^luiniM - .âmr 
t ium, n. 2 1 . 

(33) (Textus approbatus) "a f f i rmàt cohsècfationô 
conferr i , cum munere sanctificandl,^- ^çtlam 
munera regendi a c . d o c e n d i ; curn hac qui
dem restrictione, q u o d haec u l t i m a extra 
communionem exercteri non possunt" : Res-
ponsió ad modurti 39, âp. J . Aí. R A M I R E Z , 
De Epiacopatu u t sacramentp deqúe epi i? 
coporum col legio , Salmanticae 1966, p. 5 5 , 
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seqüência da estrutura social de 
todos os sacramentos, incluído o 
da Eucaristia. Êles são ações "da 
Igreja" , realizadas "na Igreja" . O 
caráter indelével do sacramento da 
ordem é, sem dúv ida , um dado 
certo da tradição cristã, mas é 
igualmente certo que a ordenação 
é uma real idade destinada a ser 
exercida numa comunidade local , 
dentro da comunidade universal 
que é a Igreja. Colocar-se fora ou 
contra esta privaria de sentido a 
atuação do poder de santificár. A 
Eucaristia, sinal e causa eficaz da 
unidade dos irmãos em Cristo, te
ria a lgum sentido se fosse celebra
da por alguém que rompeu por 
inteiro essa unidade? É evidente 
que um raciocínio que logicamente 
leva à admissão da irr itabil idade 
do poder de santificár causa pelo 
menos perplex idade. Mas não me 
parece que as dif iculdades que daí 
se der ivam sejam insalváveis . 

As ref lexões expostas até aqui 
constituem a base para a formula
ção de a lgumas hipóteses sobre o 
ministério presbiteral e a sua rela
ção com o episcopado. Não me 
atrevo a dizer que elas tenham si
do perfeitamente provadas , mas 
me parece que constituem a expl i 
cação mais coerente dos ensina
mentos do Concil io e dos fatos que 
a História da Igreja nos transmit iu. 
Eis, pois , as minhas conclusões: 

1) A diferença entre bispo e 
presbítero não pode descansar 
unicamente numa jurisdição extra-
sacramental , que era desconhecida 
na primit iva Igreja e que pugnaria 
com a própria economia da salva
ção, onde os elementos interno e 
externo vão sempre unidos. Essa 
diferença tem a sua base no pró
prio sacramento da ordem. O pres
bítero, pela ordenação, passa a 
participar da missão única do Co-
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légio apostólico; não como titular 
desse Colégio, mas como o seu 
auxi l iar e subordinado. O bispo, 
pelo contrário, é membro pleno, 
continuador do ministério apostó
lico, presencial izador na comuni
dade local de tôda a obra de Cris
to e co-responsável na comunidade 
universal da tarefa primitivamente 
encomendada aos Doze. 

2) Os podêres do presbítero 
são var iáveis e , de fato, var iaram 
ao longo da História, porque o 
Colégio episcopal pode escolher os 
seus auxi l iares com f inal idades di
versas , de acordo com as circuns
tâncias e necessidades da Igreja. 
A tradição eclesiástica reservou o 
nome de presbítero para aqueles 
que foram chamados a colaborar 
diretamente no q/^erecimento do 
único sacrifício def Cristo. Daí o 
nome de sacerdotes pelo qual tam
bém são conhecidos. Quanto à 
administração de outros sacramen
tos (sobretudo crisma e ordem) o 
Colégio pode chamar para colabo
ração maior ou menor. E, precisa
mente porque o Colégio dos bis
pos quer conceder estes e não 
outros podêres, concede-os, de 
fato, porque êle é o titular da 
missão e o encarregado de arbi
trar os meios necessários para o 
cumprimento de la . Não se esque
ça: a missão do Colégio é originá
r ia , enquanto a dos presbíteros é 
der ivada . 

3) O que se af irma dos pres
bíteros pode ser aplicado — corri 
as devidas correções — aos diáco
nos. Também êles foram chamados 
a colaborar com o Colégio episco
pa l , mas apenas no plano do 
ministério e não no do sacerdócio. 
A l iás , a Igreja — sempre através do 
Colégio — poderia estabelecer no
vas e .cambiantes formas de parti
cipação na sua tarefa , a serem 



construídas sobre a base do sacra
mento da ordem. A função deste 
sacramento é , portanto, agregar 
a lguém, como membro ou como 
colaborador, ao Corpo episcopal . 

4) O exercício dos podêres 
conferidos na ordenação, de acor
do com a própria natureza da 
Igreja e da missão, encomendada 
não a indivíduos isolados mas a 
um corpo, ex ige a comunhão ecle
s ia l . Mas essa comunhão não pode 
ser concebida como mero elemen
to jurídico externo e sim como ex
pressão de uma v ida íntima de 
união na f é , na esperança e na 
caridade. O r a , assim como a união 
intencional admite diversos graus , 
é também possível uma comunhão 
eclesial l imitada e gradua l , que dê 
sentido à ação do ministro, mesmo 
quando externamente êle se en
contre fora ou à margem da comu
nidade. A í estaria a expl icação da 
val idade do ministério dos orien
tais separados (inclusive no caso da 
crisma). 

5) Poderia ser irritado ou tor
nado nulo, o poder já concedido 
pela ordenação ê pela comunhão 
com o Colégio? Não se vê como 
negar essa possibi l idade, conside
rando que o próprio Colégio epis
copal é capaz de retirar radical
mente a comunhão com indivíduos 
ou grupos determinados. Mas , 
nessa perspectiva, não se pode 
manter a distinção tradicional en
tre ordem e jurisdição, porque 

tôda ação minister ial , mesmo a ce
lebração eucarística, deve realizar-
se nesse quadro da comunhão 
eclesial . A natureza sacramentai da 
Igreja, como conjunto, l eva , ao 
meu modo de ver , a esta conclu
são. É verdade , porém, que tradi
cionalmente se vem af irmando que 
a Eucaristia é vál ida em todo caso, 
sempre que o ministro fôr ordena
do e t iver a intenção de celebrar. 
Mas , isso é conseqüência de uma 
necessidade intrínseca, nascida da 
própria ordenação, ou do fato de 
o Colégio episcopal não ter queri
do negar nunca a comunhão míni
ma , imprescindível para que essa 
Eucaristia seja uma real idade ecle
sial? 

6) F inalmente, a terminologia 
atual pode induzir a erro. Princi
palmente porque reserva o nome 
de sacerdote para os presbíteros. 
Os sacerdotes do Novo Testamento 
são, fundamentalmente , os mem
bros plenos do Colégio episcopal , 
porque a êles foi encomendada 
diretamente a tarefa de perpetuar 
a ação sacerdotal de Cristo. Os 
presbíteros são, como o Vaticano 
II os chama, sacerdotes "em grau 
subordinado" (34) , cuja ação fora 
ou contra a comunhão do Colégio 
episcopal perderia todo o seu sig
nificado eclesial . 

(34) C O N C . O E C U M , V A T . I I , Decr. de Presby-
terorum ministér io et v i ta , Presbyterorum 
ordinis , n. 2 . 
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